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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

54/2023 

PROCESSO N.° 93/2023 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/11/2023 a partir das 13:30 HORAS 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA 

AVENIDA DEPUTADO NELSON FERNANDES, Nº 350, EM IBIRAREMA (SP). 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILAS, ESTOJOS 

PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PASTAS PARA 

PROFESSORES. 

 

O Senhor JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, usando da competência delegada no Decreto Municipal nº 

14/2005, de 16/08/2005, torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, a licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO” 

para o valor por lote, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MOCHILAS, ESTOJOS PARA ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PASTAS PARA 

PROFESSORES, descritas no anexo I deste edital, que será regida pela 

Lei federal n.° 10.520, de 17 de janeiro de 2002, Decretos Municipal 

n.° 14, de 16 de agosto de 2005, e n.° 72 de 27 de novembro de 2013, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 14/11/2023, a partir das 13:30 

horas, na sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida Deputado Nelson 

Fernandes, n.º 350, Centro, em Ibirarema (SP), e será conduzida pela Pregoeiro com o auxílio 

da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

I - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

MOCHILAS, ESTOJOS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PASTAS 

PARA PROFESSORES pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes 

do Anexo I “Termo de Referência”. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital. 
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III - DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular 

com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 - Para obter os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO, conforme modelo 

constante do ANEXO V e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 

domicílio (conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio – DNRC, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

3.2.1 - para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 

da Lei 19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar 

n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06. 

3.2.2 - ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no 

sentido de admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa 

a fim de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do 

artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas 

nos incisos I a X do§ 4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à 

realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no 

artigo 93 da Lei n.° 8.666/93. 

3.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02.  

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N.° 54/2023 

PROCESSO N.° 93/2023 

 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.° 54/2023 

PROCESSO N.° 93/2023 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada 

datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser 

identificada e assinada pelo representante legal da licitante, devendo conter: 

5.1.1 - Proposta com o preço unitário e total para cada item e total do lote, com, no 

máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, contendo a especificação completa dos itens 

ofertados, expressos em moeda corrente nacional. Nos preços ofertados deverão estar incluídas 

todas as despesas, impostos ou taxas e encargos sociais, não cabendo qualquer outro custo 

adicional. É expressamente vedada a inclusão de valores pertinentes a encargos financeiros ou 

de previsões inflacionarias e outros. 

5.1.2 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias contados da data de encerramento da licitação. 

5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 

proponente. 

5.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, 

deverá conter os documentos a seguir: 
 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 

não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão.  

 

6.1.2 - REGULARIDADE CADASTRAL  
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6.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

6.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Alvará 

de funcionamento Municipal, relativo a sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

6.1.3 - REGULARIDADE FISCAL  

 

6.1.3.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

Relativos aos Tributos Federais – inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal); 

6.1.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 

pela Procuradoria Geral do Estado relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pela 

representante legal do licitante, sob as penas da Lei; 

6.1.3.3 - Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede 

ou domicílio da licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários; 

6.1.3.4 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

6.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

6.1.4.1. – Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

ou Positiva de Débitos trabalhistas com Efeitos de Negativa.  

 

6.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

6.1.5.1 - Certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais ou 

extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não 

superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 

  6.1.5.1.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 

deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

OBS. – Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, seja POSITIVA, reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver 

expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário 

Nacional.     

 

6.1.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

6.1.6.1) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com 

o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
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comunicar ocorrência de fatos supervenientes (modelo 01, Anexo III); 

  6.1.6.2) declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo 02, Anexo IV). 

  6.1.6.3) Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo 

representante da empresa, registrado na Junta Comercial, e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 

de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões: 

   6.1.6.3.1 - Comprovação da boa situação financeira da licitante através 

de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

L

G = 

____________________________________ 

 Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

 
 Ativo Total 

S

G = 

____________________________________ 

 Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

 

 
 Ativo Circulante 

L

C = 

____________________________________ 

 Passivo Circulante 

  

6.1.6.3.2 - A comprovação do subitem anterior deverá 

se dar através de declaração devidamente assinada por profissional credenciado e representante 

legal da empresa, onde deverá constar as fórmulas já citadas com os respectivos valores, sendo 

que estes deverão ser baseados no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis ou na 

Declaração de Lucro Presumido do último exercício. 

 

Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes exigências: 

ILC – Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG – Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,00;  

GE – Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 0,80. 

 

6.1.6.4) – Nos casos de empresas recém-criadas, cujo prazo de existência seja 

inferior a um ano até a data da licitação, a exigência prevista no artigo 31, I, da Lei 8.666/93, 

será atendida mediante a apresentação de “Balanço de Abertura”. 
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6.1.7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 6.1.7.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado de Capacidade técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido necessariamente em nome 

do licitante, que será(ão) limitado(s) às parcelas de maior relevância técnica e/ou valor 

significativo do objeto licitado, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova 

de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 

50% da execução pretendida para todos os itens (cf. Súmula 24 TCE/SP). 

 

6.2 – DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos 

benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, nos termos do item 3.2 e subitem, da clausula III 

deste edital, e, pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto a 

habilitação, por ocasião da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal (item 6.1.2 e subitens), mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

6.2.2 - Constatada por meio da análise efetuada nos termos do item 3.2 e subitem, 

da clausula III deste edital, que uma ou algumas das participantes é empresa de pequeno porte 

ou microempresa e verificado que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida 

pelo item 6.1.2 e subitens deste edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir 

no certame em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 

7.18 e subitens da clausula VII deste edital. 

 

 

6.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

6.3.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 

impresso informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) 

dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos 

documentos. 

6.3.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, 

produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente; 

6.3.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas, nos termos do artigo 

32 da Lei n.º 8.666/93, com 01 (um) dia de antecedência à abertura do certame, desde que 

referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos 

devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente.  

   

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 10 (dez) minutos.  

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  
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7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço global da proposta.  

7.5 – O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas na etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais 

bem classificada.  

7.9 - Com base nessa classificação (item 7.8), será assegurada às microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III 

deste edital, preferência à contratação, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, observadas 

as seguintes regras: 

7.9.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores 

até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente 

preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

do direito de preferência. 

7.9.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores 

das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.9.1. 

7.9.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
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direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.9.4 - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada 

para exercer o direito de preferência a que se refere o item 7.9.1, não esteja representada na 

sessão de realização do pregão, a pregoeiro considerará o fato como desistência do exercício do 

direito de preferência por parte da referida licitante, seguindo, desde logo, o procedimento 

contido do item 7.9.1retro. 

7.10 - Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos dos itens 7.9.1, 7.9.1.1, e, 7.9.2, será mantida a classificação das 

propostas conforme o item 7.8, passando-se, desde logo, à negociação do preço, com a licitante 

melhor classificada originalmente. 

7.11 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3, ou, na falta desta, com base na classificação 

de que trata o subitem 7.8, com vistas à redução do preço. 

7.12 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou, 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.14.1 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  

7.14.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

7.17 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, assim 

qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III deste edital, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados no item 6.1.2 e subitens deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. 

7.18 - A licitante habilitada nas condições do subitem 7.17 retro, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

7.18.1 - A comprovação de que trata o subitem 7.18 retro deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a 
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licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

7.18.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, e na possibilidade de aplicação das sanções estabelecidas 

na cláusula XV deste edital, principalmente aquelas definidas pelos itens 15.1 e 15.2 deste 

edital, sendo facultado à Administração seguir o procedimento indicado no item 7.16 deste 

edital, ou revogar a licitação. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora 

e o encaminhamento do processo ao Prefeito Municipal para a homologação.  

8.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 

Municipal adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.4 - O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.5- A adjudicação será feita por item. 

8.6 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

      8.6.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

      8.6.2 - as razões poderão ser encaminhadas no e-mail: 

licitacao@ibirarema.sp.gov.br ou ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Ibirarema, na 

Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, centro, Ibirarema (SP); 

         8.6.3 - A Comissão de Licitações não se responsabilizará por e-mails não recebidos, 

seja por problemas de spam, ou quaisquer outros problemas de ordem técnica que seja, em 

tempo hábil, qual seja a tempestividade dos recursos. 

 

IX - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

 

9.1 – A entrega do objeto licitado deverá ser feito de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades do Departamento de Educação, devendo ocorrer mediante requisição emitida por 

funcionário da Prefeitura Municipal no prazo máximo de até 30/01/2024, no Almoxarifado da 

Prefeitura, ou em outro local que poderá ser determinado pela Administração, sem quaisquer 

despesas extras para esta, obrigando-se após receber a comunicação, a efetuar a substituição de 

imediato, do produto que apresentar sinais de deterioração ou envelhecimento, ou em desacordo 

com as especificações deste edital, visto que o fato do recebimento do mesmo não implica em 

sua aceitação e nem confirma a sua regularidade.  

As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo I – 

complementar, no qual constam as informações complementares dos itens, quanto à 

embalagem, entregas e controle, as quais deverão ser seguidas rigorosamente.  

9.1.1. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em 

horário pré-determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela 

conferência.  

9.1.2. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as 

empenhadas, mesmo que sejam solicitadas pelos setores.   

mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br
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9.1.3. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

9.2 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com o descritivo constante no anexo I 

do Edital.  

9.3 – Se algum produto tiver que ser refeito, não poderá ser cobrada novamente. 

 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

10.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 

10.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação; 

10.1.2 - definitivamente, após a verificação do atendimento ao Anexo I do Edital, 

e consequente aceitação. 

10.2 - Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e informadas na PROPOSTA, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 10.3 abaixo. 

10.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

11.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Ibirarema. 

11.2 - Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas mensais (30/60/90) dias, após 

a entrega dos produtos, mediante a apresentação da nota fiscal acompanhada das respectivas 

requisições, após a regular liquidação, conforme estabelecido no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

11.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço 

contratado, seja a qualquer título. 

 

 

XII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 - Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão 

futuramente por conta de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento 

requisitante. 

   

XIII - DA CONTRATAÇÃO 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

termo de Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  
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13.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

13.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem 13.1.1 deste item XIII, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar.  

13.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias da ciência da 

homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do Município de 

Ibirarema, comparecer a Sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema (SP), para assinar a Ata de Registro de Preços.  

13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, serão convocadas as demais licitantes, na ordem de classificação das 

ofertas, e assim sucessivamente, após examinada a aceitabilidade do menor preço, bem como o 

atendimento às exigências habilitatórias, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. Neste 

caso, o pregoeiro poderá negociar melhor preço diretamente com o licitante. 

13.4 - A futura Ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura 

pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser considerado rescindido, mesmo que ainda restem 

produtos a serem entregues. 

13.5 – A ata de registro de preços, objeto da presente licitação poderá ser alterado nos 

casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

13.6 - Todos os instrumentos contratuais serão assinados pelo representante legal da 

empresa na Prefeitura Municipal de Ibirarema. 

 

XIV - DAS OBRIGAÇÕES 

 

14.1 - São obrigações da Contratada: 

14.1.1 - o cumprimento rigoroso das especificações constantes do anexo I do 

presente Edital; 

14.1.2 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, e outros, resultantes da execução do contrato. 

14.1.3 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 

no subitem anterior, não transferirá para a Prefeitura, a responsabilidade pelos seus pagamentos, 

nem poderá de forma alguma onerar o objeto do contrato. 

14.1.4 - a Contratada obriga-se a fornecer à Prefeitura, os dados técnicos que esta 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados. 

14.1.5 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato.  

14.1.6 – Entregar o produto, de acordo com as necessidades e o interesse do 

Departamento Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 

neste edital.  

14.1.7 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação 

e normas vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros 
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detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas do Departamento requisitante,   

14.1.8 – Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil 

qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido, sempre que o 

contratado não atender a convocação, é facultado a Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observando a ordem do registro, para fazê-lo em 

igual período.  

14.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do 

produto, reservando ao Departamento requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 

padrões especificados.  

14.1.10 - Comunicar imediatamente ao Departamento requisitante, quando for o 

caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias.  

14.1.11 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 

decorrentes da entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados.  

14.1.12 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto 

entregue. Todas as peças deverão seguir os padrões e passos adequados de confecção da peça.  

14.1.13 – Responder direta e exclusivamente pela execução do Ata, não podendo, 

em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, 

sem o expresso consentimento do Departamento Municipal requisitante.  

14.1.14 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 

indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao Departamento requisitante ou a terceiros, 

durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Departamento requisitante, 

podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

a) dedução de créditos da licitante vencedora; b) medida judicial apropriada, 

a critério do Departamento requisitante.  

14.1.15 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

     

14.2 - São obrigações da Prefeitura: 

14.2.1 - pagar à Contratada os valores devidos, nas datas avençadas. 

14.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a 

única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

14.2.3 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

14.2.4 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 

editalícias. 

 

XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

15.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de janeiro de 2002. 

15.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de registro de preços dentro 

do prazo de 03 (três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante 

publicação no Diário Oficial do Município de Ibirarema, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa 

pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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15.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.3.1 - advertência; 

15.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

15.3.3 – Aplicação de Penalidades constante no Inciso IV, do artigo 87, da Lei nº 

8.666/93. 

15.3.4 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

15.4 - O atraso injustificado da entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na 

proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato. O atraso eventual, quando 

justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela Contratada e aceito pela 

Prefeitura. 

15.5 - As sanções previstas nos itens 15.1, 15.2, 15.3, 15.4 e subitens poderão ser 

aplicadas cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

15.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

15.6.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. 

Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

XVI – DA RESCISÃO 

 

16.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima quinta deste, o contrato 

poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses 

previstas nos incisos de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, 

com prévia e indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação 

da inadimplência. 

16.2 - A Contratada reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 

porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 

17.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

17.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

17.4 - O Comunicado de Abertura de licitação bem como o resultado do presente certame 

divulgado através de publicação no Diário Oficial do Município de Ibirarema. 

17.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 

licitação presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema. 
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17.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  

17.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão.  

1717.7.1 - As petições de que se trata o item anterior, poderão ser encaminhadas 

no e-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br ou ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, na Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, Ibirarema (SP), dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, anterior à data fixada para 

recebimento das propostas. 

17.7.2 – A Comissão de Licitações não se responsabilizará por e-mails não 

recebidos, seja por problemas de spam, ou quaisquer outros problemas de ordem técnica que 

seja, em tempo hábil, conforme prazo estabelecido no item 17.7. 

17.7.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

17.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.  

17.9 - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 

Anexo V – modelo de termo de opção e declaração para microempresa e empresa de 

pequeno porte; 

Anexo VI – minuta da Ata de Registro de Preços. 

17.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo 

na legislação que rege o presente certame. 

17.11 - Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do 

Pregão, no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados no dia útil 

imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o processo. 

17.11.1 - Neste caso, todas as propostas serão rubricadas pelos presentes, e os 

envelopes não abertos permanecerão fechados, sendo que todas as peças serão recolhidas e 

ficarão na posse do pregoeiro. 

17.12 – Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, atualizada, para os casos que porventura 

ficarem omissos no futuro termo de contrato. 

17.13 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas 

pelo interessado: na Prefeitura Municipal de Ibirarema - Comissão Municipal de Licitações, na 

Avenida Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, Ibirarema (SP), telefone (14) 3307-1152 ou pelo 

e-mail: licitacao@ibirarema.sp.gov.br. 

17.14 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital (SP). 

 

Ibirarema, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitacao@ibirarema.sp.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Ref.: PROCESSO N.º 93/2023 

PREGÃO N.º 54/2023 

 

Este documento foi elaborado com base na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, Lei 10.520/2002 constituindo parte integrante e inseparável do procedimento 

licitatório. Desse modo, contém os elementos básicos e essenciais fixados na 

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do 

processo licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta. 

 

 

1. OBJETO 
 

Constitui objeto deste Termo de Referência, a eventual aquisição de Mochilas, 

Estojos e Pastas escolares para atender as necessidades dos alunos e professores 

da Rede Municipal de Ensino, mediante Sistema de Registro de Preços. 

Ao todo, busca-se a aquisição de 800 Mochilas sem carrinho, 800 Mochilas 

com carrinho, 1600 Estojos e 150 Pastas para professores, todos personalizados de 

acordo com as cores padrão, logotipo e nomenclaturas da Prefeitura Municipal de 

Ibirarema. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu Artigo 4º, Inciso 

Vlll – redação dada pela Lei 12.796 de 2013, prevê atendimento ao educando, em 

todas as etapas da Educação Básica, por meio de programas suplementares de 

material didático – escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. Em 

atendimento às exigências legais a Prefeitura Municipal de Ibirarema garante que 

todos os alunos da Rede Municipal tenham os materiais didáticos necessários para o 

desenvolvimento das atividades propostas nas unidades escolares, portanto, se faz 

necessário que alunos tenham uma mochila e um estojo escolar para armazenar e 

transportar seus livros didáticos e materiais escolares de forma adequada, 

proporcionando maior durabilidade dos mesmos. A distribuição das mochilas e estojos 

garante direito de igualdade para todos os alunos e a satisfação do educando. 
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Buscando atender uma necessidade específica dos docentes da Rede 

Municipal de Ensino, a Prefeitura Municipal de Ibirarema garante também que os 

mesmos recebam Pastas para transportar e armazenar de forma adequada os 

materiais didáticos utilizados para ministrarem suas aulas aos alunos. Tendo como 

fundamento o Art. 67, VI da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o qual 

estabelece a promoção e a valorização dos profissionais da educação, fornecendo 

condições adequadas de trabalho. 

 
2.2 AS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS QUE UTILIZARÃO DO OBJETO DO 

PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA SÃO: 

- Departamento Municipal de Educação - Educação Infantil; 

- Departamento Municipal de Educação - Educação Fundamental. 

 
3. DA ANÁLISE DE VIABILIDADE 
 

Os materiais a serem adquiridos irão contribuir para que a Prefeitura Municipal 

de Ibirarema continue trabalhando com base nos princípios de eficiência, eficácia e 

economicidade, garantindo a assistência adequada aos alunos e professores da Rede 

Municipal de Ensino. 

 
4. DA ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 
 

Com esta contratação, será oferecido aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino maior rendimento escolar vinculada à adequada demanda das escolas 

municipais para com os alunos e professores. 

Visando assegurar o direito à educação em conformidade com a Constituição 

Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que garantem a 

obrigatoriedade do ensino público, a aquisição dos itens descritos acima justifica-se 

por priorizar o acesso democrático à escola, oportunizando igualdade de condições 

aos alunos, incentivando a permanência na sala de aula e o sucesso do estudante da 

rede municipal, juntamente com a promoção dos docentes, proporcionando-os 

adequadas condições de trabalho. 

 
5. DO MECANISMO DE COMPRAS PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

São os argumentos que justificam a adoção do mecanismo de compras 

utilizando-se do Sistema de Registro de Preços: 
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a) Haver previsão de aquisições frequente do item ora licitado, visando 

atender a necessidade da Rede Municipal de Ensino. Não possibilidade de 

determinação precisa do quantitativo a ser adquirido durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, o que configura um dos princípios do Sistema de Registro de 

Preços. 

b) Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, 

tais como: especificações técnicas, alinhamento estratégico com o planejamento dos 

órgãos e condições jurídicas para a contratação. 

c) Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos 

licitatórios sendo que a execução conjunta culmina em um único certame. 

d) Redução de custos de manutenção e melhor eficiência pelo uso racional 

dos recursos, uma vez que estes foram definidos de forma a atender precisamente as 

necessidades do usuário. 

e) Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes 

licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores 

e conseguem reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria 

quando do fracionamento de certames. 

 
6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
a) O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de 

materiais, para contratações futuras da Administração Pública. 

b) A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de contratação em igualdade de condições. 

c) Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela 

autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro 

de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal 

de Ibirarema, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras e eventuais 

aquisições. 

d) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura. 
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7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVA 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 800 Unidade MOCHILA ESCOLAR SEM CARRINHO: 

Mochila confeccionada em Tecido 87% (+/-2%) Poliéster e 
13% (+/-5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 13538/95, 

com acabamento em Resinagem Acrílica, Gramatura de 
250g/m2 (+/-5%), Armação Norma NBR 12546 e 12996 
Maquinetado, Espessura 0,47mm (+/-5%), com resistência a 
tração segundo NBR ISO 13934-1/16 de 2300 N (+/2%) no 
Urdume e 1200 N (+/-2%) na Trama, com aplicação de hidro 
repelente NBR AATCC 22 grau mínimo 80 na cor Azul 
Marinho Pantone 19.4020 TPG, detalhes em verde. Costas: 

Confeccionada na cor Azul marinho, medindo 45cm de Altura 
e 32.5cm de Largura, as costas devem ser com acabamento 
interno em nylon Maquinetado preto, com estofamento em 
Espuma Pack 4mm detalhado com 2 divisores em costura em 
arco vertical formando uma figura oval no centro da mochila 
Costas para fixação da espuma, deverá ter acabamento com 

Vivo de PVC, na cor verde, sendo finalizado em Nylon 600, 
na cor verde medindo 3cm de Largura. Alças Anatômicas no 
mesmo material medindo 38,5 cm de Comprimento e 7 cm de 
Largura, sendo preenchida com Espuma Pack 4mm com 
acabamento em Material 100% Poliéster de 25mm, na cor 
verde, fixada na parte superior em Material com Fios de 
Polipropileno de 30mm com 54 fios mais 13 fios de ligamento 

e mais 1 fio na trama medindo 30cm na cor verde, a alça de 
regulagem no mesmo cadarço deve ser na cor verde medindo 
46cm de comprimento, sua origem é entre as Costas da 
Lateral da Mochila), sendo fixada em Reforço Triangulo na 
cor azul marinho medindo 8,5 cm de largura e de Altura 
4,5cm; a junção das duas Alças deverá ser feita através de 
Castelo Azul marinho de 30mm. Alça de Mão: Confeccionada 

em Material com Fios de Polipropileno de 30mm na cor verde 
medindo 26 cm acabado, fixada junto com as Alças das 
Costas. Corpo Principal Parte Inferior Central: no mesmo 
material de cor Azul Pantone 19.4020 TPG medindo 20cm de 
Largura e 33cm de Comprimento sendo forrada com Nylon 
Maquinetado preto, com estofamento em Espuma Pack 4mm. 
Cabedal Principal Parte Inferior Lateral esquerda: 

confeccionada em Tecido 87% (+/-2%) Poliéster e 13% (+/-
5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 13538/95, com 
acabamento em Resinagem Acrílica, Gramatura de 250g/m2 
(+/-5%), Armação Norma NBR 12546 e 12996 Maquinetado, 
Espessura 0,47mm (+/-5%), com resistência a tração 
segundo NBR ISO 13934-1/16 de 2300 N (+/2%) no Urdume 

e 1200 N (+/-2%) na Trama, com aplicação de hidro repelente 
NBR AATCC 22 grau mínimo 80 na cor Azul Pantone 19.4020 
TPG medindo 15cm em sua base e 21 cm de Altura, na parte 
superior do lado esquerdo da mochila deve conter 
Identificador do Aluno em Cristal 20 com abertura na parte 
Superior medindo 9cm de Largura e 7cm de Altura, sendo 
costurado. Bolso confeccionado em tela 1.7 Light Voley azul 

marinho medindo 17cm de Altura por 21 cm de largura, 
finalizando a 4cm da base, com acabamento em Gorgurão de 
25mm de largura, na cor verde. Cabedal Principal Parte 
Inferior Lateral Direita: Confeccionado na cor Azul Marinho, 
medindo 15cm em sua base e 21cm de Altura. Cabedal 
Principal Parte Superior: Composto de duas partes; a parte 
Posterior deverá ser confeccionada de cor Azul Pantone 

R$ 123,33 R$ 98.664,00 
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19.4020 TPG medindo 59cm de comprimento e 11 cm de 
Largura em seu ponto de maior amplitude e 8cm em seu 
ponto de menor amplitude. Parte Anterior confeccionada na 

cor Azul marinho medindo 59 cm de Comprimento e 5cm de 
Largura na Parte Central e 3 cm em sua base, com 
fechamento em Zíper na cor azul marinho medindo 59 cm de 
comprimento e dois Cursores N° 06 banhados em Níquel, 
Cabedal Principal com acabamento Vivo de PVC, na cor 
verde. Cabedal Secundário (Divisória Interna): confeccionado 
em Nylon 600 na cor Azul marinho medindo 34 cm de Altura 

e 31 cm de Largura. Cabedal Secundário Parte Inferior: Duas 
peças simétricas confeccionado no tecido principal de cor 
Azul marinho, em formato semicircular com os cantos 
quadrados, com a parte externa medindo 30cm de largura 
total e medindo 14,5cm altura, com uma Base medindo 2 cm 
de Largura. Cabedal Secundário Parte Superior: 
Confeccionado na cor Azul Pantone 19.4020 TPG em formato 

de “U” invertido com duas partes. Parte posterior medindo 
54cm de comprimento e sua base superior medindo 2cm de 
largura. Parte anterior medindo 54cm de comprimento e 2cm 
de largura em sua base superior, com fechamento em Zíper 
na cor Azul marinho medindo 54cm de comprimento e dois 
Cursores N° 06 banhado em Níquel; Cabedal Secundário 
com acabamento em Vivo de PVC na cor verde, Divisória 

Interna entre o cabedal secundário e o bolso: confeccionado 
em nylon 600 na cor Azul marinho medindo 33cm de Altura e 
27,8cm de Largura. Bolso Frontal Elevado: Confeccionado 
nas cores Azul marinho em formato de “U” sobreposta à Face 
Dianteira da Mochila. A parte frontal do bolso em azul marinho 
é confeccionada em Tecido Oxford medindo 29cm de Altura 

e 22 cm de comprimento, sendo toda protegida por cristal 
PVC, fechado com Zíper na cor azul marinho medindo 23cm 
de comprimento e um Cursor N° 06 banhados em Níquel e 
com acabamento em Vivo de PVC na cor verde. Cabedal 
parte inferior do bolso: confeccionada na cor Azul marinho 
medindo 25cm de comprimento e 4,5cm de largura em sua 
parte central. Cabedal partes laterais do bolso: confeccionada 

na mesma cor medindo 25,5 cm de Altura e 4,5cm de largura 
em sua Base e vai afunilando simetricamente até o 
fechamento na parte superior do bolso. No Bolso Frontal 
deverá ter a personalização fornecida pela prefeitura através 
de impressão de alta definição e aplicação térmica. Todas as 
medidas terão tolerância máxima de 1cm, para mais ou para 
menos.   

2 800 Unidade MOCHILA ESCOLAR COM CARRINHO: 

Mochila confeccionada em Tecido 87% (+/-2%) Poliéster e 
13% (+/-5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 13538/95, 
com acabamento em Resinagem Acrílica, Gramatura de 

250g/m2 (+/-5%), Armação Norma NBR 12546 e 12996 
Maquinetado, Espessura 0,47mm (+/-5%), com resistência a 
tração segundo NBR ISO 13934-1/16 de 2300 N (+/2%) no 
Urdume e 1200 N (+/-2%) na Trama, com aplicação de hidro 
repelente NBR AATCC 22 grau mínimo 80 na cor Azul 
Marinho Pantone 19.4020 TPG, detalhes em verde. Costas: 
Confeccionada na cor Azul marinho, medindo 39cm de Altura 

e 31cm de Largura, as costas devem ser com acabamento 
interno em nylon Maquinetado preto, com estofamento em 
Espuma Pack 4mm detalhado com 2 divisores em costura em 
arco vertical formando uma figura oval no centro da mochila 
Costas para fixação da espuma, deverá ter acabamento com 
Vivo de PVC, na cor verde, sendo finalizado em Nylon 600, 

na cor verde medindo 3cm de Largura. A mochila deve ser 
fixada em um carrinho escolar para transporte em alumínio 
com base plástica, ele é composto por duas rodas em silicone 
medindo 5 centímetros, distância entre eixos é de 20 
centímetros uma da outra e dois suporte frontal de 6 

R$ 173,33 R$ 138.664,00 
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centímetros de altura cada para estabilizar o carrinho em pé, 
suas hastes medem 40 centímetros de altura recolhido e 72 
centímetros de altura esticada, sendo que possui 4 

regulagens de altura para melhor ajuste. Suporte de mão 
plástico na cor preta medindo 8cm de largura e 4cm de altura 
de vão livre para as mãos. As hastes de alumínio medindo 2 
cm de largura por 1,5 cm de profundidade e 37 cm de altura. 
As hastes moveis alumínio medindo 35 cm de altura, 1,7cm 
de largura por 1,3 cm de profundidade. O material do carrinho 
tem que ser de primeira qualidade. Fixado à base da mochila 

por três pontos de fixação do corpo posterior por dois pontos 
de fixação, através de placa com parafusos para fixação da 
mochila, ela deve ser presa na sua base e na parte superior.  
Além dessa fixação a haste do carrinho deve ser encoberta 
com o mesmo material da mochila medindo 22cm de altura e 
31cm de largura. Corpo Principal Parte Inferior Central: no 
mesmo material de cor Azul Pantone 19.4020 TPG medindo 

19 cm de Largura e 18 cm de Comprimento sendo forrada 
com Nylon Maquinetado preto, com estofamento em Espuma 
Pack 4mm. Cabedal Principal Parte Inferior Lateral esquerda: 
confeccionada em Tecido 87% (+/-2%) Poliéster e 13% (+/-
5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 13538/95, com 
acabamento em Resinagem Acrílica, Gramatura de 250g/m2 
(+/-5%), Armação Norma NBR 12546 e 12996 Maquinetado, 

Espessura 0,47mm (+/-5%), com resistência a tração 
segundo NBR ISO 13934-1/16 de 2300 N (+/2%) no Urdume 
e 1200 N (+/-2%) na Trama, com aplicação de hidro repelente 
NBR AATCC 22 grau mínimo 80 na cor Azul Pantone 19.4020 
TPG medindo 14cm em sua base e 18 cm de Altura, na parte 
superior do lado esquerdo da mochila deve conter 

Identificador do Aluno em Cristal 20 com abertura na parte 
Superior medindo 9cm de Largura e 7cm de Altura, sendo 
costurado. Bolso confeccionado em tela 1.7 Light Voley azul 
marinho medindo 17cm de Altura por 21 cm de largura, 
finalizando a 4cm da base, com acabamento em Gorgurão de 
25mm de largura, na cor verde. Cabedal Principal Parte 
Inferior Lateral Direita: Confeccionado na cor Azul Marinho, 

medindo 14cm em sua base e 18cm de Altura. Cabedal 
Principal Parte Superior: Composto de duas partes; a parte 
Posterior deverá ser confeccionada de cor Azul Pantone 
19.4020 TPG medindo 59cm de comprimento e 10 cm de 
Largura em seu ponto de maior amplitude e 7cm em seu 
ponto de menor amplitude. Parte Anterior confeccionada na 
cor Azul marinho medindo 59 cm de Comprimento e 4cm de 

Largura na Parte Central e 2 cm em sua base, com 
fechamento em Zíper na cor azul marinho medindo 59 cm de 
comprimento e dois Cursores N° 06 banhados em Níquel, 
Cabedal Principal com acabamento Vivo de PVC, na cor 
verde. Cabedal Secundário (Divisória Interna): confeccionado 
em Nylon 600 na cor Azul marinho medindo 34 cm de Altura 
e 31 cm de Largura. Cabedal Secundário Parte Inferior: Duas 

peças simétricas confeccionado no tecido principal de cor 
Azul marinho, em formato semicircular com os cantos 
quadrados, com a parte externa medindo 29cm de largura 
total e medindo 14cm altura, com uma Base medindo 2 cm 
de Largura. Cabedal Secundário Parte Superior: 
Confeccionado na cor Azul Pantone 19.4020 TPG em formato 

de “U” invertido com duas partes. Parte posterior medindo 
53,5cm de comprimento e sua base superior medindo 2cm de 
largura. Parte anterior medindo 54cm de comprimento e 2cm 
de largura em sua base superior, com fechamento em Zíper 
na cor Azul marinho medindo 54cm de comprimento e dois 
Cursores N° 06 banhado em Níquel; Cabedal Secundário 
com acabamento em Vivo de PVC na cor verde, Divisória 

Interna entre o cabedal secundário e o bolso: confeccionado 
em nylon 600 na cor Azul marinho medindo 33cm de Altura e 
27,8cm de Largura. Bolso Frontal Elevado: Confeccionado 
nas cores Azul marinho em formato de “U” sobreposta à Face 
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Dianteira da Mochila. A parte frontal do bolso em azul marinho 
é confeccionada em Tecido Oxford medindo 29cm de Altura 
e 22 cm de comprimento, sendo toda protegida por cristal 

PVC, fechado com Zíper na cor azul marinho medindo 23cm 
de comprimento e um Cursor N° 06 banhados em Níquel e 
com acabamento em Vivo de PVC na cor verde. Cabedal 
parte inferior do bolso: confeccionada na cor Azul marinho 
medindo 25cm de comprimento e 4,5cm de largura em sua 
parte central. Cabedal partes laterais do bolso: confeccionada 
na mesma cor medindo 25,5 cm de Altura e 4,5cm de largura 

em sua Base e vai afunilando simetricamente até o 
fechamento na parte superior do bolso. No Bolso Frontal 
deverá ter a personalização fornecida pela prefeitura através 
de impressão de alta definição e aplicação térmica. Todas as 
medidas terão tolerância máxima de 1cm, para mais ou para 
menos.  

 

3 1.600 Unidade ESTOJO ESCOLAR: 

Estojo Escolar confeccionado em Tecido 87% (+/-2%) Poliéster e 

13% (+/-5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 13538/95, com 
acabamento em Resinagem Acrílica, Gramatura de 250g/m2 (+/-
5%), Armação Norma NBR 12546 e 12996 Maquinetado, 
Espessura 0,47mm (+/-5%), com resistência a tração segundo 

NBR ISO 13934-1/16 de 2300 N (+/2%) no Urdume e 1200 N (+/-
2%) na Trama, com aplicação de hidro repelente NBR AATCC 22 
grau mínimo 80 na cor Azul Pantone 19.4020 TPG e verde. Sua 
parte de acoplagem principal confeccionada no mesmo tecido do 

estojo, na cor Azul Pantone 194020 TPG, tem as seguintes 
medidas: 6,5cm de largura em sua base e 3,5cm de largura no 
contorno superior, 21,5cm de comprimento e 10cm de altura, 
sendo todo contornado em Vivo PVC na cor verde. Com 

fechamento em zíper 06 Nylon, na cor Azul marinho, medindo 
21,5cm de comprimento e um cursor prata em Metal. Sua parte 
de acoplagem secundária confeccionada no mesmo tecido do 
estojo, com sua base principal na cor Azul Pantone 19-3952 TPX 

tem as seguintes medidas 21,5cm de comprimento e 9,5cm de 
altura sendo fechada em zíper 06 Nylon na cor Azul marinho 
medindo 21,5cm de comprimento e um cursor prata em Metal. 
Entre a parte de acoplagem principal e a parte de acoplagem 

secundária, detalhe para acabamento confeccionado em nylon 
600 na cor verde, medindo 21,5cm de comprimento e 2cm de 
altura. O produto deverá ser personalizado através da Arte 

fornecida pela Prefeitura em impressão de alta definição e 
aplicação em alta temperatura. Todas as medidas terão 
tolerância máxima de 0,5cm, para mais ou para menos. 

 

R$ 36,66 R$ 58.656,00 

4 150 Unidade PASTA PARA PROFESSOR: 

Pasta Professor confeccionado em Tecido 87% (+/-2%) 
Poliéster e 13% (+/-5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 
13538/95, com acabamento em Resinagem Acrílica, 

Gramatura de 250g/m2 (+/-5%), Armação Norma NBR 12546 
e 12996 Maquinetado, Espessura 0,47mm (+/-5%), com 
resistência a tração segundo NBR ISO 13934-1/16 de 2300 
N (+/2%) no Urdume e 1200 N (+/-2%) na Trama, com 
aplicação de hidro repelente NBR AATCC 22 grau mínimo 80 
na cor Azul Pantone 19.4020 TPG. Frente da pasta 

confeccionada cor azul marinho medindo 40cm largura e 
30cm de altura. Sobreposta a essa parte deve conter uma tira 
central confeccionada em nylon de 100% poliéster com 
acabamento em PVC e gramatura 365g/m² na verde medindo 
40 cm de largura e 10cm de altura. Local esse onde deve ser 
aplicado a arte fornecida pela instituição. Lateral da pasta 
confeccionada cor azul marinho medindo 85cm de 

comprimento e 8cm de largura. Parte lateral superior 
confeccionada cor azul marinho medindo 50cm de 
comprimento e 6cm de largura na parte anterior ao zíper e na 

R$ 100,00 R$ 15.000,00 
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parte posterior medindo 50cm de comprimento e 2,5cm de 
largura no azul marinho. Unindo as duas partes deve conter 
um zíper de nylon 100% poliéster na verde medindo 50cm de 

comprimento e dois cursores prata. Na parte superior da 
pasta deve conter uma alça de mão confeccionada em 
cadarço CA na verde medindo 23cm de abertura e 30mm de 
espessura. Sobre o cadarço CA deve conter um acabamento 
confeccionado em Tecido 87% (+/-2%) Poliéster e 13% (+/-
5%) Poliamida Norma NBR 11914/92 e 13538/95, com 
acabamento em Resinagem Acrílica, Gramatura de 250g/m2 

(+/-5%), Armação Norma NBR 12546 e 12996 Maquinetado, 
Espessura 0,47mm (+/-5%), com resistência a tração 
segundo NBR ISO 13934-1/16 de 2300 N (+/2%) no Urdume 
e 1200 N (+/-2%) na Trama, com aplicação de hidro repelente 
NBR AATCC 22 grau mínimo 80 na cor Azul Pantone 19.4020 
TPG na cor azul marinho. Na sua lateral deve conter uma alça 
tira colo confeccionada em cadarço CA de 30mm na verde 

medindo 1,2 metros de comprimento, com reguladores de 
tamanho confeccionado em polipropileno de 30mm na cor 
preta. A junção da alça tira colo na pasta deve ser feita 
através de fecho de polipropileno nas duas laterais. Cada 
medida terá uma tolerância de 1cm.   

 

TOTAL R$ 310.984,00 

 

8. Das Amostras e Laudos.  

   
Em razão do objeto do presente certame, se faz necessária a 

apresentação/entrega de amostras, conforme especificação que deverá ser feita pela 
licitante JULGADA VENCEDORA, o que ocorrerá em 5 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao termino da Sessão de Abertura dos Envelopes de Proposta e Habilitação.   

As amostras serão analisadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Assessoria 

de Educação, se necessário serão convocadas costureiras para auxílio na análise, 

sob critério:  Análise visual, se o produto está de acordo com as especificações 

técnicas; Medidas (com tolerância máxima de 1 cm, para mais ou para menos), 

escritas e cores pretendidas; Qualidade do tecido e das costuras.  As amostras 

apresentadas deverão ser identificadas com etiqueta contendo: razão social da 

licitante e composição. E ainda, deverão ser devidamente identificadas com o número 

do processo administrativo e número do pregão.   

Caso necessário, uma análise mais detalhada das peças será solicitada 
ensaios laboratoriais que comprovem a qualidade do tecido, cujas despesas serão de 
responsabilidades da licitante vencedora.   A licitante julgada vencedora, após 
apresentação das amostras, terá o prazo de 07 dias para apresentação de laudos 
realizados por laboratórios devidamente credenciados pelo INMETRO. Se os 
resultados das análises e/ou dos testes, ou laudos não estiverem de acordo com as 
especificações do presente edital e seus anexos, a licitante estará automaticamente 
desclassificada.  Caso a licitante não apresente os laudos solicitados, será penalizada 
conforme o art. 7° da lei 10.520/02, por retardar a execução do certame.   

Dos laudos:   
Comprovação do Tecido, através de Laudo fornecido por Laboratório Credenciado pelo 

INMETRO.   

  

Características   Norma  Resultado  
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Repelência à água   AATCC 22/2014  Mínimo 80  

Analise Quantitativa   
NBR 13538/1995 e  

11914/1992  

87% Poliéster e 13%  

Poliamida  

Gramatura   NBR 10591/08  245 g/m² (mínimo)  

Espessura   ISO 5084/96  0,46 mm (mínimo)  

Ligamentos em tecidos planos   
NBR 12996/93 e  

12546/91  
Maquinetado  

Fio 1 Títulos de fio no Urdume   NBR 13216/94  390 DTEX (mínimo)  

Fio 2 Títulos de fio no Urdume   NBR 132216/94  615 DTEX (mínimo)  

Título de fios na Trama   NBR 13216/94  370 DTEX (mínimo)  

Densidade de fios   NBR 10588/15  
38 fios Urdume e 20 fios  

Trama  

Resistencia a tração   
NBR ISSO 

13934- 1/16  

2300 N Urdume e 1200 N  

Trama  

Ausencia de Ftalado de dibutila (DBP) - 

Butilbenzila (BBP) – Di-n-octila (DNOP) – Di-

isononila (DINP) – Diisodecila (DIDP).   

ABNT NBR 

16040/18  

MENOR QUE O 

LIMITE DE 

DETECÇÃO.  

  
9. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 
A gestão do contrato ficará sobre responsabilidade do Diretor do 

Departamento Municipal de Educação, Alceu Sérgio Pereira, o qual coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e 

acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Pedro Rafael Ap. Barbosa, o qual acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração e, informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

          PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 93/2023 - Pregão n.º 54/2023 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 
 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 93/2023 - Pregão n.º 54/2023 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 93/2023 - Pregão n.º 54/2023 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, 

e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de 

aprendiz (    ). 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 
TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 93/2023 - Pregão n.º 54/2023 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

Com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 

nº 123, de 15 de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 

favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 

DECLARA ainda, ser: 

 

      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2023. 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/2023 

    Ref.: AO PREGÃO N.º 54/2023 

 

     

    Aos ________dias do mês de __________, do ano de dois mil e 

vinte e três, presentes as partes de um lado, o MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, CNPJ n.º 46.211.694/0001-07, com endereço na Rua Alexandre 

Simões de Almeida, n.º 367, na cidade de Ibirarema, comarca de Palmital, Estado de São Paulo, 

representada por seu Prefeito Municipal JOSÉ BENEDITO CAMACHO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua Francisco Pontremolez, nº 642, no município de Ibirarema, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 7.725.436-3 SSP/SP e do CPF/MF n.º 015.601.458-

03, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa________________________________________________________________, com 

sede na Rua ___________________________, n.º _____, na cidade de ________________, 

Estado de _____________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, e inscrição estadual 

n.º__________________, representada por seu Sócio/Diretor 

________________________________________________, portador da Cédula de Identidade 

- RG n.º ___________________, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto segue, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 

com as alterações pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, considerando-se a adjudicação no 

processo Licitatório nº 93/2023, na modalidade de PREGÃO Nº 54/2023, devidamente 

homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, o produto abaixo 

relacionado, que lhe foi adjudicado no processo Licitatório nº 93/2023 – PREGÃO Nº54/2023: 

 

----------------------------- 
 

1.2 – A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

     CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ENTREGA 

DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

 

2.1 – A entrega do objeto licitado deverá ser feito de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades do Departamento de Educação e Esporte, devendo ocorrer mediante requisição 

emitida por funcionário da Prefeitura Municipal no prazo máximo de até 30/01/2024, no 

Almoxarifado da Prefeitura, ou em outro local que poderá ser determinado pela Administração, 

sem quaisquer despesas extras para esta, obrigando-se após receber a comunicação, a efetuar a 

substituição de imediato, do produto que apresentar sinais de deterioração ou envelhecimento, 

ou em desacordo com as especificações deste edital, visto que o fato do recebimento do mesmo 

não implica em sua aceitação e nem confirma a sua regularidade.  
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As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo I – 

complementar, no qual constam as informações complementares dos itens, quanto à 

embalagem, entregas e controle, as quais deverão ser seguidas rigorosamente.  

2.1.1. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em 

horário pré-determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela 

conferência.  

2.1.2. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as 

empenhadas, mesmo que sejam solicitadas pelos setores.   

2.1.3. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

2.2 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com o descritivo constante no anexo I 

do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$__________ 

(________________________), cujos recursos financeiros para a realização do objeto desta 

Licitação, correrão futuramente por conta de dotações orçamentárias correspondentes ao 

Departamento requisitante. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Ibirarema. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas mensais (30/60/90) dias, após 

a entrega dos produtos, mediante a apresentação da nota fiscal acompanhada das respectivas 

requisições, após a regular liquidação, conforme estabelecido no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

4.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, 

seja a qualquer título. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA ATA 

 

5.1 –A presente Ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura 

pelo período de 12 (doze) meses, devendo ser considerado rescindido ao término da entrega dos 

uniformes. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1 - São obrigações da Contratada: 

6.1.1 - o cumprimento rigoroso das especificações constantes do anexo I do 

presente Edital; 

6.1.2 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, e outros, resultantes da execução do contrato. 

6.1.3 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 

no subitem anterior, não transferirá para a Prefeitura, a responsabilidade pelos seus pagamentos, 

nem poderá de forma alguma onerar o objeto do contrato. 
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6.1.4 - a Contratada obriga-se a fornecer à Prefeitura, os dados técnicos que esta 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados. 

6.1.5 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato.  

6.1.6 – Entregar o produto, de acordo com as necessidades e o interesse do 

Departamento Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 

neste edital.  

6.1.7 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação e 

normas vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros 

detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas do Departamento requisitante,   

6.1.8 – Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil 

qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido, sempre que o 

contratado não atender a convocação, é facultado a Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observando a ordem do registro, para fazê-lo em 

igual período.  

6.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 

reservando ao Departamento requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados.  

6.1.10 - Comunicar imediatamente ao Departamento requisitante, quando for o 

caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias.  

6.1.11 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 

decorrentes da entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados.  

6.1.12 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

Todas as peças deverão seguir os padrões e passos adequados de confecção da peça.  

6.1.13 – Responder direta e exclusivamente pela execução da Ata, não podendo, 

em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, 

sem o expresso consentimento do Departamento Municipal requisitante.  

6.1.14 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 

indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao Departamento requisitante ou a terceiros, 

durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Departamento requisitante, 

podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

a) dedução de créditos da licitante vencedora; b) medida judicial apropriada, 

a critério do Departamento requisitante.  

6.1.15 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

     

6.2 - São obrigações da Prefeitura: 

6.2.1 - pagar à Contratada os valores devidos, nas datas avençadas. 

6.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a 

única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

6.2.3 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

6.2.4 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 

editalícias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
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 7.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a Contratada que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de janeiro de 2002. 

 7.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

  7.2.1 - advertência; 

  7.2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

  7.2.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da 

Contratada. 

  7.3 - O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 

calculada na proporção de 1,0% (um por cento) ao dia de atraso, sobre o valor do contrato. O 

atraso eventual, quando justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela 

Contratada e aceito pela Contratante. 

 7.4 - As sanções previstas nos itens 8.1, 8.2, 8.3 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

 7.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

  7.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria da Contratante, na condição “à 

vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 8.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula oitava deste, o contrato poderá ser 

rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, com prévia e 

indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da 

inadimplência. 

 8.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

 9.1 - Poderá o presente contrato sofrer alterações, nos casos e termos do capítulo I II, 

seção I II da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94. 

 

CLAUSULA DÉCIMA 

DA VINCULAÇÃO 

 

 10.1 – Integra o presente termo de contrato, a proposta da Contratada, e o edital de 

licitação que norteou o certame, ao qual se vincula o presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 
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 11.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, atualizada, para os casos que por ventura ficarem 

omissos neste termo de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

 

 12.1 - Será competente o Foro da Comarca de Palmital, para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente ata de registro de preços, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações. 

 

 E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 

Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente 

em 04 (quatro) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 

 

Ibirarema, .....  de  ...........de 2023. 

 

AS PARTES: 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

CONTRATANTE 

 

XXXXX XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

 

............................................             .......................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


